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DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA DA CIDADE DE CÓRREGO FUNDO MG E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS  



O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:



Art. 1° - Fica denominado de Rua (“GABRIEL VELOSO DE FARIA), a via pública que se inicia na confrontação da Avenida José Cândido Sobrinho e a Rua Antônio Mariano Costa e segue sentido Baú.
 	
Art. 2º - A extensão da via está demonstrada conforme mapa constante no anexo I, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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